
Ao Projeto de Lei Complementar nº 002/2025

Autor: MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL

Dispõe  sobre  o  reajuste  dos  vencimentos  dos
servidores  públicos  da  Câmara  Municipal  para  o
exercício de 2025, e alterações no Anexo I da Lei
Complementar  nº  160/2013  e  no  Anexo  II  da  Lei
Complementar nº 161/2013, conforme especifica.

RELATÓRIO

Nomeado pela Presidência da Casa para analisar e exarar parecer sobre o
Projeto  de  Lei  Complementar  nº  002/2025,  relato  a  seguir,  como  Relator  Especial,  as
observações que julgo pertinentes à matéria.

Este  Projeto  visa  reajustar  os  vencimentos  dos  servidores  públicos  da
Câmara  Municipal  para  o  exercício  de 2025,  e  promover  alterações no  Anexo  I  da  Lei
Complementar  nº  160/2013 e no Anexo II  da Lei  Complementar  nº  161/2013,  conforme
especifica.

O índice de reajuste proposto no Projeto de Lei Complementar é de 5% (cinco
por cento) aos vencimentos mensais dos servidores da Câmara Municipal, em conformidade
com o reajuste concedido pelo Executivo por meio da Lei Complementar nº 306/2025.

Conta a presente propositura com o Demonstrativo da Geração de Despesa
Obrigatória  de  Caráter  Continuado,  demonstrando  os  efeitos  do  impacto  financeiro  e
orçamentário da medida apresentada.

A proposição se enquadra quanto aos aspectos de iniciativa e competência,
nos  termos  do  55,  §  1º,  inciso  II  da  Lei  Orgânica  do  Município  e  art.  30,  inciso  I,  da
Constituição Federal.

Ademais,  o  art.  4º  deste  Projeto  de  Lei  Complementar  determina  que  a
vigência da Lei dar-se-á na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos ao dia 1º de
fevereiro de 2025. 

Após analisar a matéria e não encontrando vícios que possam impedir sua
tramitação, emito PARECER FAVORÁVEL ao Projeto de Lei Complementar nº 002/2025,
reservando ao Plenário a decisão final.

Palácio Legislativo Água Grande, 3 de fevereiro de 2025.

JAMILSON DE SOUZA
Relator

                                                                           Plenário “Vereador Oscar Porfírio Neto”
Rua Guerino Matheus, 205 – Fone/Fax (18) 3361-1047 – CEP 19703-060 – Paraguaçu Paulista (SP)

CNPJ 51.500.619/0001-04 – Website: www.paraguacupaulista.sp.leg.br
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Pa
re

ce
r 

de
 R

el
at

or
 E

sp
ec

ia
l 5

/2
02

5 
Pr

ot
oc

ol
o 

39
96

3 
E

nv
io

 e
m

 0
3/

02
/2

02
5 

21
:3

4:
26

A
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 c

on
fo

rm
e 

R
es

ol
uç

ão
 n

º 
11

3,
 d

e 
06

 d
e 

ju
lh

o 
de

 2
02

1,
 p

or
 J

am
ils

on
 d

e 
So

uz
a.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 u

m
a 

có
pi

a 
da

 v
er

sã
o 

or
ig

in
al

 d
is

po
ní

ve
l e

m
: h

ttp
s:

//s
ap

l.p
ar

ag
ua

cu
pa

ul
is

ta
.s

p.
le

g.
br

/m
ed

ia
/s

ap
l/p

ub
lic

/m
at

er
ia

le
gi

sl
at

iv
a/

20
25

/2
24

22
/2

24
22

_o
ri

gi
na

l.p
df



Pa
re

ce
r 

de
 R

el
at

or
 E

sp
ec

ia
l 5

/2
02

5 
Pr

ot
oc

ol
o 

39
96

3 
E

nv
io

 e
m

 0
3/

02
/2

02
5 

21
:3

4:
26

A
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 c

on
fo

rm
e 

R
es

ol
uç

ão
 n

º 
11

3,
 d

e 
06

 d
e 

ju
lh

o 
de

 2
02

1,
 p

or
 J

am
ils

on
 d

e 
So

uz
a.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 u

m
a 

có
pi

a 
da

 v
er

sã
o 

or
ig

in
al

 d
is

po
ní

ve
l e

m
: h

ttp
s:

//s
ap

l.p
ar

ag
ua

cu
pa

ul
is

ta
.s

p.
le

g.
br

/m
ed

ia
/s

ap
l/p

ub
lic

/m
at

er
ia

le
gi

sl
at

iv
a/

20
25

/2
24

22
/2

24
22

_o
ri

gi
na

l.p
df


		2025-02-03T21:32:50-0300




